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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Votação encerrada. 

Houve 9 votos favoráveis e 15 votos contrários. 

O requerimento foi rejeitado. 

Item extrapauta. 

Discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei nº 2.175/2026, de 

autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo 

Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e 

fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, 

e dá outras providências”. 

A proposição não recebeu parecer das comissões. Foram apresentadas 12 

emendas ao projeto. A CAF, a CEOF e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e 

as emendas.  

Solicito à presidente da CAF, deputada Jaqueline Silva, que designe relator ou 

avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (MDB) – Designo o deputado Hermeto.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator, 

deputado Hermeto, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CAF 

 DEPUTADO HERMETO (MDB. Para apresentar parecer.) – Parecer da CAF ao 

Projeto de Lei nº 2.175/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as 

medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, 

para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do 

Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.175/2026, acatadas as Emendas 

nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 12. 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado.  

Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 12, rejeitando as Emendas nºs 8, 10, 11 e 13. 

Prejudicada a 9, por ter o mesmo texto da 3. Retirada a 5.  

Este é meu parecer, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, solicito que o relator leia as 

emendas e informe o nome dos autores. (Palmas.) 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator que 

proceda à leitura das emendas.  

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Passo à leitura das emendas: 

Emenda nº 1, aditiva, ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, que “Dispõe sobre as 

medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, 

para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do 

Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

Adite-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. ___ O Banco de Brasília S.A. – BRB deverá publicar, trimestralmente, no 

Diário Oficial do Distrito Federal e em seu sítio eletrônico, relatório detalhado 

contendo: 

I – a relação dos imóveis alienados ou integralizados em fundos no período; 

II – o valor de avaliação e o valor efetivo da venda ou da operação financeira; 

III – a identificação dos adquirentes e dos veículos societários utilizados na 

operação; 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
SETOR DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR 
S 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

03 03 2026 15h55 11ª ORDINÁRIA 70 

 
IV – o demonstrativo da aplicação dos recursos na recomposição dos limites 

de solvência exigidos pelo Banco Central. 

Parágrafo único. A alienação direta de bens integrados ao patrimônio do BRB 

por força desta lei, quando não realizada por meio de procedimento licitatório ou 

competitivo de mercado, deverá ser precedida de justificativa circunstanciada quanto 

ao preço e à oportunidade, sob pena de nulidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa garantir a transparência exigida pelo princípio da publicidade 

– art. 37.  

Emenda nº 2: 

Adite-se ao Art. 4º do projeto de lei o seguinte parágrafo: 

“Art. 4º (...) 

§2º. Caso a reavaliação anual dos ativos ou a recuperação das operações 

financeiras que deram causa ao aporte demonstrem que o valor dos bens transferidos 

excede o montante necessário para o enquadramento do BRB nos limites de Basileia, 

o excedente imobiliário não alienado ou o valor financeiro correspondente deverá ser 

revertido ao Distrito Federal ou à Terracap, mediante redução de capital ou 

compensação em dividendos futuros, conforme regulamentação do Poder Executivo.” 

Emenda nº 3: 

Adite-se, onde couber, o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. 1º O Projeto de Lei nº 2.165/2026 passa a vigorar acrescido do seguinte 

artigo: 

Art. __. Toda medida de recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio 

líquido ou do capital social do Banco de Brasília – BRB realizada com recursos ou bens 
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públicos do Distrito Federal deverá estar acompanhada de plano formal de retorno 

econômico ao ente controlador. 

O plano referido no caput deverá conter, no mínimo: 

– estimativa objetiva do retorno financeiro ao Distrito Federal; 

– prazo máximo para recomposição integral dos valores aportados; 

– mecanismos de compensação ao Erário, inclusive dividendos mínimos; 

– metas de desempenho econômico-financeiro do BRB vinculadas ao aporte 

realizado; 

– demonstração do benefício direto à sociedade. 

O descumprimento das metas ou prazos estabelecidos implicará a adoção 

imediata de medidas compensatórias em favor do Distrito Federal, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidade administrativa, civil e financeira. 

Taquígrafo: Cristiane / Revisor:  / Horário/Quarto: 18:20 – 41 

Emenda nº 4:  

O caput do art. 1º da Emenda nº 3 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º – O Projeto de Lei nº 2.175, de 2026, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo:  

Ajuste de redação”. 

Emenda nº 5: 

O art. 7º do Projeto de Lei nº 2.175/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 7º – O Distrito Federal poderá compensar, mediante bens imóveis de 

valor equivalente, aqueles de propriedade da CEB, Caesb e Terracap, constantes do 

Anexo Único desta Lei, observada a compatibilidade com a legislação orçamentária e 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal”. 
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Emenda nº 6: 

Renumera-se o parágrafo único do art. 4º, que passa a constituir §1º, e 

acrescem-se os §§ 2º e 3º ao referido artigo, com a seguinte redação: 

“Art. 4º [...] 

§2º – A constituição de Fundos de Investimento Imobiliário (FII) será realizada 

sob a forma de condomínio fechado, regido pela Lei Federal nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993, e pela regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), tendo o 

Distrito Federal como cotista inicial e o Banco de Brasília (BRB), diretamente ou por 

meio de suas subsidiárias, como responsável pela estruturação do fundo.  

§3º – O BRB poderá, diretamente ou meio de suas subsidiárias, exercer as 

funções de administrador fiduciário e/ou de custodiante e demais serviços qualificados 

(escrituração e controladoria), sendo que, alternativamente, poderá contratar 

instituições devidamente autorizadas pela CVM para desempenhar tais atividades, 

inclusive de gestão, e demais funções especializadas necessárias à constituição, 

operacionalização e funcionamento do fundo, nos termos da regulamentação 

aplicável”.  

Emenda nº 7: 

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 2.175, de 2026, o art. 5º, renumerando-se 

os demais:  

“Art. 5º – Nas operações previstas nesta Lei que envolvam transferência ou 

monetização de bens e direitos de titularidade do Distrito Federal em favor do Banco 

de Brasília, será assegurada ao Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 

Federal, participação societária de ao menos 20% do volume de capital transferido, 

como mecanismo de recomposição e fortalecimento do patrimônio previdenciário. 

§1º – A ampliação prevista no caput poderá ocorrer mediante: 
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I – emissão de ações adicionais; 

II – destinação de cotas de fundos de investimento estruturados com os ativos 

transferidos; 

III – atribuição de participação societária em veículos estruturados;  

IV – outros instrumentos juridicamente admitidos. 

§2º – A medida observará laudo de avaliação independente e as normas do 

sistema financeiro nacional, tendo por fundamento a proteção do equilíbrio financeiro 

e atuarial do regime próprio de previdência social”. 

O deputado Chico Vigilante pediu que fossem lidas todas as emendas, 

acatadas e rejeitadas. 

Emenda nº 8: rejeitada. 

Acrescente-se o § 5º ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2175/2026, com a seguinte 

redação: 

“§ 5º – A utilização dos imóveis de que trata este artigo dependerá da 

existência de laudo de avaliação previamente elaborado e aprovado pelo Conselho de 

Administração da Terracap ou pelo órgão competente da entidade proprietária, 

devendo tais avaliações integrar anexo próprio desta Lei”.  

Emenda nº 9: foi prejudicada por possuir o mesmo texto. 

Acrescente-se o art. 4º ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º – A implementação das medidas autorizadas por esta lei ficará 

A Emenda nº 9 foi prejudicada por ter o mesmo texto. 

“Acrescente-se o art. 4º-A ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, com a seguinte 

redação: 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
SETOR DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR 
S 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

03 03 2026 15h55 11ª ORDINÁRIA 74 

 
Art. 4º-A. A implementação das medidas autorizadas por esta lei ficará 

condicionada à apresentação pelo Banco de Brasília S.A. – BRB de plano de ação 

contendo calendário detalhado das medidas destinadas à recomposição patrimonial e 

ao reforço de liquidez e capital do Banco de Brasília S.A. – BRB. 

§ 1º O plano de ação deverá conter: 

I – descrição das medidas a serem adotadas; 

II – cronograma de execução; 

III – estimativa de impacto financeiro e orçamentário; 

IV – metas de reforço de capital e indicadores de liquidez; 

V – avaliação de riscos. 

§ 2º O plano deverá ser encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal 

para conhecimento e acompanhamento”. 

A Emenda nº 10 foi rejeitada. 

“Adite-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Os bens imóveis transferidos ao BRB sob a égide desta lei ficam gravados com 

cláusula de reversão ao patrimônio do Distrito Federal ou das empresas públicas de 

origem na hipótese de alienação do controle acionário da instituição ou de sua 

liquidação em prazo inferior a 10 anos, os ativos não monetizados ou o produto 

financeiro de sua venda deverão ser restituídos ao Tesouro distrital, deduzidos os 

custos operacionais da estruturação”. 

A Emenda nº 11 foi rejeitada. 

“Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 2.175, o §5º ao art. 3º, com a seguinte 

redação: 

§5º Ficam excluídos das autorizações de alienação, cessão ou transferência de 

titularidade previstas neste artigo os bens móveis e imóveis que, na data de publicação 
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desta lei, encontrem-se afetados ou em utilização pela Secretaria de Estado de Saúde 

do Distrito Federal”. 

A Emenda nº 12 foi acatada. 

“O art. 7º do Projeto de Lei nº 2.175/2026, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 7º O Distrito Federal deverá compensar, mediante bens imóveis de valor 

equivalente, aqueles de propriedade da CEB, Caesb e Terracap constantes do Anexo 

Único desta lei, observada a compatibilidade com a legislação orçamentária e com a 

Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

A Emenda nº 13 foi rejeitada. 

“Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 2.175, o §5º ao art. 3º, com a seguinte 

redação:  

§5º Ficam excluídos das autorizações de alienação, cessão ou transferência de 

titularidade previstas neste artigo os bens móveis e imóveis que, na data de publicação 

desta lei, encontrem-se afetados ou em utilização pela Polícia Militar do Distrito 

Federal”. 

Essas são as emendas, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Hermeto. 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT) – Presidente, só para eu entender. No 

relatório do deputado Hermeto e pela leitura das emendas, ele está rejeitando a 

Emenda nº 13 que é de autoria dele mesmo? É isso? 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Sim. 
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DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, para aquelas pessoas que 

estão assistindo a esta sessão pela TV Câmara Distrital, essa emenda é a que retirava 

o terreno da Polícia Militar desse monstrengo aí. Portanto, o terreno continua. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Chico Vigilante. 

Solicito ao presidente da CEOF, deputado Eduardo Pedrosa, que designe 

relator ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO) – Avoco a relatoria. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator, 

deputado Eduardo Pedrosa, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CEOF 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para apresentar parecer.) – Parecer 

da CEOF ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe 

sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista 

controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-

financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

Presidente, o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças é pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.175/2026 com as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 

e 12, e pela rejeição das Emendas nºs 8, 10, 11 e 13. A Emenda nº 9 foi prejudicada. 

É o parecer. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao presidente 

da CCJ, deputado Thiago Manzoni, que designe relator ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO THIAGO MANZONI (PL) – Avoco a relatoria. 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator, 

deputado Thiago Manzoni, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CCJ 

DEPUTADO THIAGO MANZONI (PL. Para apresentar parecer.) – Parecer da 

CCJ ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre 

as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista 

controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-

financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

Presidente, eu, nessas últimas horas, pensei e refleti muito no que fazer em 

relação à relatoria desse projeto. 

Cheguei à conclusão de que me incumbe como um dever moral relatar. A 

responsabilidade de presidir a CCJ me foi concedida pelos meus pares naquela 

comissão e eu preciso respeitar o tamanho da confiança que eles depositaram em mim 

e saber que essa posição tem os seus ônus também. 

De modo que vou avocar para mim a relatoria do projeto e vou proferir o 

parecer. 

DEPUTADO THIAGO MANZONI (PL. Para apresentar parecer.) – Senhor 

presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 

2.175/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as medidas a serem 

adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o 

restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de 

Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

O projeto apresentado a esta Câmara Legislativa prevê disposição de 

instrumentos destinados ao fortalecimento da estrutura patrimonial e da liquidez do 

Banco de Brasília S.A., BRB, com vistas à preservação do interesse público.  
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O art. 2º autoriza o Distrito Federal a adotar medidas destinadas à 

recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio líquido e do capital social da 

instituição financeira, mediante algumas medidas, e me chama a atenção a última 

delas, o inciso III: outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas 

do Sistema Financeiro Nacional, inclusive operações de crédito com o FGC – Fundo 

Garantidor de Crédito – ou instituições financeiras até o limite de R$6,6 bilhões. O que  

me chama a atenção também é o art. 4º, que prevê que “o Poder Executivo poderá 

optar por transferir os imóveis diretamente ao BRB, para que este promova sua 

alienação ou exploração econômica. Permite também ao Poder Executivo promover a 

alienação prévia dos bens e aportar ao BRB o produto financeiro obtido.  

Uma outra solução apresentada foi a estruturação de operações combinadas 

ou sucessivas envolvendo as alternativas anteriores e também operações de 

securitização, constituição de fundos de investimento imobiliário ou patrimonial – ideia 

que eu reputo boa – sociedades de propósito específico ou outras estruturas 

financeiras destinadas à monetização dos ativos. 

O projeto de lei prossegue com mais alguns artigos, dizendo que qualquer 

medida deve observar normas do Conselho Monetário Nacional, Banco Central do 

Brasil, legislação federal aplicável às instituições financeiras, legislação sobre gestão e 

alienação de bens públicos e os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e governança.  

É o breve relatório, presidente.  

Eu passo ao meu parecer, fazendo alguns apontamentos.  

Em primeiro lugar, diferentemente do que foi noticiado por alguns veículos de 

comunicação ao ler o projeto naquela primeira apresentação que foi feita, não se trata 

apenas de oferecer imóveis em garantia. O projeto autoriza que o Distrito Federal 
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capitalize o BRB da forma como entender. É importante que se compreenda que o 

limite para capitalização não é o limite da tomada de empréstimo. Os empréstimos 

que podem ser tomados estão limitados ao valor de R$6,6 bilhões. Os aportes que 

podem ser feitos não estão vinculados a esse limite.  

Então, da forma como o projeto de lei está redigido, parece-me que há o risco 

real de endividamento do Distrito Federal para salvar o Banco de Brasília. Eu quero 

salvar o Banco de Brasília! Eu só não acho que transferir o endividamento do banco 

para o endividamento do Distrito Federal seja uma solução adequada, tanto mais 

quando estamos a falar de um montante significativo de um pouco mais de R$6,6 

bilhões.  

A situação é grave, como já foi exposta, e preciso fazer alguns apontamentos 

de ordem técnica; não é meritório o que eu estou dizendo. O projeto deveria ter vindo 

acompanhado de anexos que estabelecessem parametrização a respeito de algumas 

informações mínimas, aquelas que já mencionei, mas vou repetir agora no parecer. O 

valor da dívida do BRB. A situação atual do BRB quanto à sua liquidez e quanto ao 

capital do banco. A situação em que o BRB se encontrará, caso este projeto não seja 

aprovado. Qual o valor dos imóveis? Os imóveis serão vendidos? Vão entrar no capital 

social do banco? O que vai ser feito? Essas informações teriam que ter sido trazidas.  

Precisamos expor que, infelizmente, o resultado nominal do DF, apurado no 

último relatório, foi negativo, na ordem de R$839.300.000,00, o que me faz ter uma 

preocupação enorme a respeito do cumprimento das metas fiscais e da lei de 

responsabilidade fiscal.  

Eu faço esses apontamentos. Esse é o relatório da proposição e o início do 

parecer. Vou abrir outro arquivo porque, como o parecer vai ser dado em plenário, eu 
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fiz algumas anotações. Preciso que alguém da minha assessoria me envie o arquivo 

contendo o parecer para eu continuar.  

O fato, presidente, é que essa atitude que está sendo tomada coloca em risco 

a própria situação do Distrito Federal e alguns princípios estão sendo violados. Eu vou 

fazer esse apontamento nessa parte do parecer. Essa é uma situação semelhante, 

presidente, com um caso que aconteceu em Alagoas. O Banco do Estado de Alagoas 

foi liquidado pelo Banco Central em 1988. Houve alguns empréstimos anteriores que 

foram tomados para a recuperação da agroindústria local, isso gerou um passivo 

enorme e o estado de Alagoas fez aportes, muito parecido com o que estamos fazendo. 

Estou falando de 1988, mas em 2016 a dívida remanescente ainda representava 

35,78% do saldo devedor de todo o estado de Alagoas.  

Em relação aos aspectos técnicos, lembro aos meus colegas e a quem nos 

assiste que a CCJ tem por dever regimental analisar a constitucionalidade, a legalidade, 

a regimentalidade e a correspondência da legislação distrital à legislação federal. Com 

base nisso, aponto algumas violações que verifiquei. A primeira delas é a violação ao 

art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o eventual dever de probidade 

administrativa. Aponto também que a autorização para a contratação de operação de 

crédito em montante superior ao limite anual de 16% da receita corrente líquida – 

esse patamar foi fixado pelo Senado Federal – não pode acontecer. Ao assumir essas 

dívidas, o Distrito Federal está arriscando reduzir ou rebaixar a sua nota de crédito.  

 Com base nesses apontamentos e nessas violações e pedindo as mais 

respeitosas vênias à base do governo, da qual faço parte, e ao líder do governo, o 

meu voto é pela inadmissibilidade da proposta por violação aos princípios da 

legalidade, da moralidade, da eficiência administrativa, além da violação à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que é de observância obrigatória.  
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Este é o relatório, o parecer e o voto, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Em discussão o parecer. 

Concedo a palavra ao deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para discutir.) – Presidente, eu peço a 

palavra a vossa excelência para pedir vistas do relatório. É regimental. Vossa 

excelência sabe que eu tenho direito de pedir vistas por até 48 horas. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Mas quem concede o 

tempo sou eu, deputado. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Sim. Mas, como eu tenho direito de pedir 

por até 48 horas, quem sabe vossa excelência me dê 24.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Vossa excelência tem 

esse direito, mas cabe à Presidência desta casa definir o tempo.  

Consulto os membros da comissão se há alguma objeção quanto à solicitação 

de vistas ao processo. (Pausa.) 

Não havendo, concedo 30 minutos ao deputado Chico Vigilante para vistas. 

Obrigado.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua a discussão. 

Concedo a palavra à deputada Dayse Amarilio. 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB. Para discutir.) – Presidente, eu queria 

discutir os pareceres e dizer que esse relatório do presidente da comissão que fala 

sobre a constitucionalidade do projeto é muito importante e que, inclusive, está em 

consonância com mais de 4 pareceres de consultorias técnico-legislativas. Então eu 

queria parabenizar o relatório. Quero também pedir vistas para o analisarmos. Isso já 

era esperado, porque sabemos que o projeto é inconstitucional. 
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Eu quero também deixar registrado, presidente, a nossa preocupação. Todos 

os deputados aqui falam que têm uma preocupação muito grande com a saúde do 

Distrito Federal. Isso que o relatório traz é importante...  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Desculpe-me, 

deputada. 

Gostaria de informar aos deputados que durante o pedido de vista do 

deputado Chico, eu vou votar o crédito, que é outro item de pauta. Vamos ganhar 

tempo.  

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB) – Sim, presidente. 

Só para terminar a discussão dos pareceres, a possibilidade de os créditos 

serem pedidos pelo Governo do Distrito Federal e isso impactar a saúde é real. 

Nós podemos ver o não compromisso do Governo do Distrito Federal, quando, 

por exemplo, não se tira do projeto o Parque de Apoio à Saúde. Perguntamos onde 

vai ser colocado, por exemplo, o pessoal que precisa desse atendimento, como o 

transporte sanitário, como a órtese e prótese, a farmácia central, a logística central da 

secretaria, a rede de frio que cuida das vacinas. Infelizmente, nós tínhamos sido 

informados que esse parque de apoio tinha sido retirado do projeto. 

O projeto veio novamente, mas não foi retirado. Então, fica a pergunta: onde 

está o compromisso com a saúde? Pois não sabemos onde vão colocar. Se nós já 

estamos vivendo um caos na saúde, imaginem onde vai ser colocado esse serviço tão 

importante para a sociedade do Distrito Federal! 

Então, eu deixo esse apelo aqui. Isso é importante, presidente. A saúde hoje 

está em situação de calamidade pública. Para onde vai esse serviço tão importante 

para o DF?  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputada. 
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Incluo como item extrapauta o Projeto de Lei nº 2.151/2026, de autoria do 

Poder Executivo, que abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito 

Federal no valor de R$15.116.385,00.  

A proposição não recebeu o parecer da CEOF. Apresentadas 117 emendas da 

CEOF. A CEOF deverá se manifestar sobre o projeto e as emendas.  

Solicito ao relator, deputado Eduardo Pedrosa, presidente da CEOF, para 

proferir parecer ou designar relator.  

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL) – Presidente, já que nós estamos com a 

discussão da matéria suspensa por 30 minutos pelo pedido de vistas, então, nós não 

podemos tratar dessa matéria. 

Eu queria só fazer um registro que me chamou a atenção. Nós estamos falando 

desse caso do Master e do BRB, mas sabemos que há uma série de tentáculos dessa 

crise, desse escândalo no Brasil inteiro. Hoje os jornais de grande circulação do Brasil 

publicaram que Nikolas Ferreira, deputado federal, usou o avião ligado ao dono do 

Banco Master em agendas pró-Bolsonaro no segundo turno das eleições de 2022. Ele 

teria andado pelo menos 9 vezes no jatinho do Vorcaro para fazer campanha para o 

ex-presidente Bolsonaro.  

Há muita gente que tenta ligar esse escândalo do Vorcaro ao governo Lula. 

Aqui, de vez em quando, o próprio líder do governo fala que quase que a culpa da 

crise pela qual o BRB está passando é do Lula. Chega a chamar a atenção. Sorte a 

nossa é que a população é extremamente inteligente, capaz, acompanha o que está 

acontecendo e sabe quem são os culpados, os autores da nossa crise.  
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Eu queria trazer essa informação aqui, porque é importante registrar isto: 

Nikolas Ferreira, deputado federal do PL, que se pinta de santinho e ético o tempo 

inteiro, agora é um que estava zanzando pelo Brasil nas benesses do bandido Vorcaro, 

que tentou assaltar o BRB. Nikolas Ferreira, da extrema-direita, é esse que estava ali, 

zanzando no Brasil, voando o Brasil nos benefícios, nos privilégios do jatinho do 

Vorcaro. Então, está faltando a presença da direita e da extrema-direita nas manchetes 

sobre o Banco Master, porque, das 18 unidades da Federação que colocaram dinheiro 

nesse escândalo, 17 são da direita e da extrema-direita.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, indago ao deputado Eduardo 

Pedrosa, que será o relator do projeto, se as informações que obrigatoriamente devem 

acompanhar a proposição chegaram, de acordo com a LDO. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO) – Deputado Chico Vigilante, 

chegaram. As informações serão entregues a vossa excelência. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Também é bom alertar o governo, 

deputado, para que, no próximo projeto, envie todas as informações a fim de não 

ficarmos cobrando. O governo tem uma mania de não cumprir o Regimento, a Lei 

Orgânica e outras leis. 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Presidente, o deputado falou que o líder do 

Governo fica citando… Eu nunca falei, não. Eu digo que o Vorcaro começou a militar 
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na Bahia, com o senhor Rui Costa; que começou a realizar negócios obscuros com Rui 

Costa e Jaques Wagner.  

Quem levou o Vorcaro para conhecer o Lula foi o ministro da Fazenda da época 

da Dilma, que hoje ganha R$1 milhão por mês para prestar consultorias.  

Portanto, não falei nada de mais, não. Apenas estou dizendo que esse homem 

tem tentáculos, deputado Fábio Félix, em todos os lugares. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Senhores, informo que 

estamos em processo de votação e não conseguirei conceder a palavra a todos, senão 

não avançaremos. Após concluirmos a votação, abrirei novamente para manifestações. 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Presidente, quero apenas finalizar minha fala, 

porque fui citado. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Por gentileza, 

deputado. 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Deputado Fábio Félix, esse homem tem 

tentáculos por todo o Brasil, em todos os meios – direita, esquerda, em todo lugar.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, líder. 

Concedo a palavra ao deputado Eduardo Pedrosa para proferir o parecer sobre 

o projeto e sobre as emendas, que totalizam 174.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – São 174 emendas? 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Sim.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Eu peço a leitura das 174 emendas. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Deputado, aí não. 

Desculpe-me, mas não. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – É um direito regimental. 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Vossa excelência sabe 

do respeito que tenho por sua pessoa... 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – É um direito regimental. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Não. Respeito vossa 

excelência, mas nego o pedido. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Vossa excelência não vai cumprir o 

Regimento? 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Não, deputado. São 174 

emendas. Trata-se de uma questão de bom senso. Desculpe-me.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – A casa precisa saber o que está votando. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Art. 171, § 1º: “O 

parecer proferido na forma deste artigo pode ser precedido de leitura integral de 

emenda de plenário, mediante requerimento”. É uma decisão do presidente.  

Diante disso, agradeço ao deputado, mas nego o pedido de vossa excelência. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Vossa excelência não está cumprindo o 

Regimento. Apenas isso. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Deputado Chico 

Vigilante, vossa excelência sabe que eu o atendo, que eu o respeito, mas, neste caso, 

aplica-se o princípio da razoabilidade. São 174 emendas; não há sentido.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Razoável é todos saberem o que está 

sendo votado. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Mas, deputado, 

ninguém vai parar para ouvir a leitura de 174 emendas.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Pergunte a qualquer deputado se sabe 

qual é a emenda que está sendo votada. Não sabe! 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Deputado, nesse caso... 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Vossa excelência sabe que eu também 

o respeito, mas eu sou cumpridor do Regimento.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Eu também sou, 

deputado, e vossa excelência sabe disso.  

Todas as emendas estão disponíveis no site da Câmara Legislativa.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Se há algo de que gosto, é de cumprir 

o Regimento. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Eu sei disso, deputado 

– e reconheço.  

(Manifestação na galeria.) 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO (PP) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO (PP) – Presidente, parabenizo vossa 

excelência de nos poupar da leitura das 174 emendas.  

Por outro lado, concordo com o deputado Chico Vigilante, que é cumpridor do 

regimento. Mas, no papel de presidente da CPI, com a autoridade de conhecedor do 

regimento e de executor do regimento, nos negou todos os pedidos que fizemos. 

Então, “Pau que dá em Chico, dá em Francisco.”. 

Obrigado, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 
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DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, por isso que a CPI da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal teve mais importância para o Brasil e para o 

Distrito Federal do que a CPI Nacional, porque aqui se trabalhou com seriedade, e foi 

produzido um relatório que serviu para colocar alguns bandidos que estavam 

atentando contra a democracia na cadeira.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Chico Vigilante.  

Concedo a palavra ao deputado Eduardo Pedrosa. (Pausa.) 

Corrigindo, o total de emendas ao Projeto nº 2.151/2026 é de 175 emendas. 

Solicito ao presidente da CEOF, deputado Eduardo Pedrosa, que designe 

relator ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO) – Avoco a relatoria. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator, 

deputado Eduardo Pedrosa, que apresente parecer sobre a matéria. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para apresentar parecer.) – Parecer 

da CEOF ao Projeto de Lei nº 2.151/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Abre 

crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 

15.116.385,00”. 

O projeto de lei visa à abertura de crédito no valor de R$15.116.385,00 em 

favor da Ceasa para incorporação de recursos de excesso de arrecadação nos 

Programas de Trabalho: Reforma de Estruturas Físicas, e Construção de Prédios e 

Próprios. 

Foram apresentadas 175 emendas à proposição, destinadas à realocação de 

recursos oriundos de emendas parlamentares, de autoria dos próprios proponentes. 

Estão canceladas as Emendas nºs 67 e 68.  
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Diante do cumprimento dos requisitos legais e constitucionais, considerando 

que a matéria contribui para a implementação de políticas públicas relevantes, 

manifesto o voto pela admissibilidade do projeto de lei com as emendas apresentadas 

ao parecer.  

É o parecer. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

Em discussão o parecer. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis ao parecer que permaneçam como estão e 

aos contrários que se manifestem. 

Foi aprovado com a presença de 23 deputados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 2.151/2026. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação o projeto.  

Solicito aos deputados favoráveis ao projeto que permaneçam como estão e 

aos contrários que se manifestem. 

Foi aprovado com a presença de 23 deputados.  

Retornamos à apreciação do Projeto de Lei nº 2.175/2026, de autoria do Poder 

Executivo.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, eu tenho um voto em 

separado e vou à tribuna proferir a sua leitura. 

Siglas com ocorrência neste evento: 
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DEPUTADO CHICO VIGILANTE – Presidente, solicito a palavra para apresentar 

voto em separado. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para apresentar voto em separado.) – 

Voto em separado ao Projeto de Lei nº 2.175/2026, de autoria do Poder Executivo, 

que “Dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de 

acionista controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições 

econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências”. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra ao 

deputado Chico Vigilante.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Sr. presidente, eu tenho um voto em 

separado e vou à tribuna proferir a leitura do voto. Espero não ser interrompido por 

ninguém. 

Pessoas que nos assistem Brasil afora, especialmente no Distrito Federal, eu 

gostaria que prestassem bastante atenção a esse voto em separado. Pessoal dos 

sindicatos que estão contra também, prestem atenção ao voto, porque esse voto pode 

ensejar ações na justiça. 

Voto em separado ao Projeto de Lei nº 2.175/2025 – rombo no BRB.  

O governador encaminhou à Câmara Legislativa um projeto de lei para tentar 

cobrir o rombo deixado pelas nebulosas operações de seu governo com o Banco 

Master.  

O projeto mal chegou à Câmara Legislativa e já foi substituído por outro. 

O projeto, porém, está errado tecnicamente, porque: não precisa o que o 

Banco de Brasília vai efetivamente fazer; autoriza alienar bens imóveis que, por 
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disposição expressa do Código Civil, são inalienáveis; permite alienar bens imóveis de 

uso especial sem prévia audiência pública, sem comprovação do interesse público e 

sem lei anterior e específica que os torne disponíveis; não contém avaliação prévia dos 

bens imóveis, exigida pela Lei Orgânica do Distrito Federal; e não respeita a autonomia 

patrimonial das empresas estatais (Novacap, Caesb, CEB e Terracap).  

É, na verdade, uma carta em branco, com um leque de inúmeras 

possibilidades, que aponta para todas as direções, numa clara e inequívoca 

demonstração de que o governo não sabe o que quer fazer. 

Inicialmente, é preciso lembrar que o Poder Executivo não pode dispor do 

patrimônio das empresas estatais. O estatuto dessas empresas (Lei Federal nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016) exige: “Art. 14. O acionista controlador da empresa pública 

e da sociedade de economia mista deverá: [...] II – preservar a independência do 

Conselho de Administração no exercício de suas funções”.  

E o estatuto social de cada companhia (Novacap, Caesb, CEB e Terracap) 

atribui ao conselho de administração ou à assembleia geral respectivos a competência 

para autorizar a alienação de bens imóveis. Logo, a lei não pode autorizar a alienação 

de imóvel que não pertence ao Distrito Federal.  

Todos os bens listados no projeto, por sua vez, são impenhoráveis por 

expressa decisão do Código Civil: “Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo 

e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na 

forma que a lei determinar”.  

Os bens de uso especial, segundo o Código Civil, são edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial 

ou municipal.  
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Todos os bens listados no projeto, especialmente os terrenos do SIA e o 

terreno do Noroeste, são de uso especial. Logo, estão ilegalmente inseridos no projeto 

de lei. 

Logo, estão ilegalmente inseridos no projeto de lei. A Lei Orgânica do Distrito 

Federal, no art. 47, em perfeita sintonia com o Código Civil, só permite a alienação de 

bens declarados inservíveis, o que não é o caso dos imóveis listados no projeto, pois 

todos possuem uso específico, tal como conceituado no Código Civil. 

“Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis em processo 

regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação somente nos casos 

que lei especificar.”  

Além disso, ainda que não houvesse essa restrição jurídica, o projeto de lei 

não se faz acompanhar da avaliação breve da demonstração do interesse público, tal 

como exigido pela Lei Orgânica do Distrito Federal, no art. 49.  

“Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos bens 

imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e autorização da Câmara 

Legislativa, subordinada à comprovação da existência de interesse público e à 

observância da legislação pertinente à licitação.” 

Quando foi pedida a autorização legislativa para comprar o Banco Master, nós 

falamos aqui sobre a completa inexistência de interesse público na pretensão faraônica 

do senhor Ibaneis Rocha. Não nos deram crédito e ainda debocharam de nós. 

Deputado Gabriel Magno, vossa excelência deve estar lembrado do Ibaneis dizendo 

que nós estávamos atrapalhando o desenvolvimento do Distrito Federal, quando a 

única coisa que queríamos era preservar o Banco de Brasília.  

Agora, estamos diante de uma situação semelhante. Não está demonstrado o 

interesse público em alienar os imóveis listados no projeto. Chega a ser insano pensar 
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que há interesse público em vender a sede da Novacap, da Caesb e da CEB, ou em se 

desfazer de imóveis imprescindíveis ao funcionamento da Secretaria de Fazenda, da 

Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde. E ainda existe o problema da 

desafetação exigida pela Lei Orgânica do Distrito Federal, que o governo tenta driblar 

com o arranjo contido no §4º do art. 3º do projeto sem observar o procedimento 

próprio previsto na Lei Orgânica do Distrito Federal: audiência pública, comprovação 

de interesse público e lei específica. 

“Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso 

público, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, 

cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social. 

§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de 

afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da lei. 

§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de 

comprovado interesse público, após ampla audiência à população interessada.” 

A doutrina do direito administrativo é pacífica ao afirmar que os bens de uso 

especial só podem perder a causa de inalienabilidade por meio de desafetação. Carlos 

Antônio Bandeira de Melo, por exemplo, afirma: “Afetação é a preposição de um bem 

a um dado destino categorial de uso comum ou especial, assim como a desafetação e 

sua retirada do referido destino. 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo ensinam que “um prédio onde funcione 

uma repartição pública é um bem de uso especial afetado ao fim público”. Portanto, 

nenhum dos imóveis listados no projeto de lei pode ser alienado sem antes passar pelo 

procedimento de desafetação. 
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Não bastasse tudo isso, que já é suficiente para impedir a tramitação do 

projeto, temos de considerar ainda a imprecisão do que efetivamente se pretende 

fazer com os bens imóveis e com o orçamento do Distrito Federal. 

O art. 2º do projeto autoriza o governo a fazer tudo que quiser, sem 

apresentar nada de forma precisa. Ele permite: 

I – integralização do capital social, a realização de aportes patrimoniais e 

outras formas juridicamente admitidas de reforço patrimonial, inclusive com bens 

imóveis; 

II – alienação prévia de bens públicos, com posterior destinação do produto 

da venda ao reforço patrimonial do BRB; e 

III – outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas do 

Sistema Financeiro Nacional. 

Essas imprecisões são aprofundas ainda mais com este dispositivo do projeto. 

Art. 6º – Fica o Poder Executivo autorizado a promover ajustes contábeis e 

orçamentários necessários à execução desta lei. 

É uma carta branca dada ao governo para usar o patrimônio e o orçamento 

do Distrito Federal da forma que quiser, sem dar satisfação a ninguém. 

Não pode. É inaceitável. 

A integralização de capital depende de recursos contidos no orçamento do 

Distrito Federal, e não há previsão orçamentária para isso. Logo, só poderia ser feita 

por crédito especial. E a Lei Federal nº 4.320/1964 exige autorização legislativa 

específica para esse fim. 

A alienação de qualquer bem imóvel, por sua vez, também depende de 

autorização específica do Poder Legislativo, conforme visto acima. 
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Quanto a outras medidas juridicamente admissíveis, do inciso III do art. 2º da 

proposição, é preciso que o líder do governo explique o que quer com essa matéria. A 

lei não pode ser vaga, imprecisa, aberta. A administração pública é conduzida pelo que 

a lei autoriza, e não pela vontade de quem está momentaneamente no poder. 

Já o art. 3º do projeto de lei não contém nada que se aproveite juridicamente. 

É óbvio que a alienação de imóveis precisa de avaliação prévia, mas o governo não 

mandou. É óbvio que a alienação de bem público precisa ser compatibilizada com o 

interesse público, mas o governo não demonstrou. É óbvio que a alienação precisa 

respeitar a governança e a transparência, mas o governo não as respeita, pois não 

informa à Câmara Legislativa qual é o valor dos imóveis, e muito menos o tamanho do 

buraco que sua gestão causou nas contas do BRB, além de afrontar o Estatuto das 

Empresas Estatais, passando por cima dos respectivos conselhos de administração. A 

independência dos poderes impõe compartilhamento de responsabilidade na condução 

da coisa pública. Por isso, impõe a participação do Poder Legislativo na alienação dos 

imóveis. Logo, não pode a Câmara Legislativa autorizar a alienação de imóveis sem 

saber o valor deles, sem que esteja demonstrado o interesse público e sem que sejam 

observados os procedimentos previstos na lei. 

Essa irresponsabilidade é ainda mais acentuada quando o projeto autoriza o 

governador a fazer ajustes na lei orçamentária sem dizer quais. Governo passa; nossas 

vidas vão continuar depois de Ibaneis e Celina. Os deputados da base erraram ao 

autorizar a compra do Master sem saber o que o governo estava escondendo. 

Esperamos que não errem de novo.  

Por todo o exposto, entendo que o Projeto de Lei nº 2.175/2026 não atende 

aos preceitos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e 
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redação, motivo pelo qual voto pela sua inadmissibilidade. É este o meu voto em 

separado, sustentado na lei.  

E digo mais: nós estamos baseados no que é a lei. Nós estamos alertando, 

nós estamos avisando. Qualquer entidade que entrar na Justiça vai derrubar essa 

porcaria dessa lei! 

(Manifestação na galeria.) 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, para que fique registrado 

nos anais, peço a vossa excelência que determine a publicação do meu voto no Diário 

da Câmara Legislativa.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito o envio pelo 

sistema imediatamente, acolhendo o pedido do deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB) – Presidente, primeiramente, quero 

parabenizar o deputado Chico Vigilante por nos trazer esse detalhamento sobre os 

terrenos, que são do GDF, e não há legalidade que eles sejam transferidos ao BRB. 

Parabéns pelo seu voto separado! Mas o senhor disse uma coisa que não é verdade. 

Disse que os deputados da base estão votando a favor. Nem todos os deputados da 

base. Aliás, aconteceu uma situação histórica neste Plenário, que é o presidente da 

CCJ falar que o projeto é inadmissível.  

Prestem atenção no que está sendo feito. Estamos aqui, presidente, com o 

presidente da CCJ – que é uma comissão terminativa, responsável por examinar a 

constitucionalidade e a legalidade –, dizendo que este projeto não é legal. Depois 

ouviremos os deputados dizendo: “Nós não sabíamos!” Vocês estão sendo avisados 

agora. Vocês estão sendo avisados de que esses terrenos não podem ser alienados. 
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Temos avisado que o prejuízo, presidente, não é mensurável ainda. O 

presidente ontem ficou 12 horas aqui. Desafio o deputado que falou qual é o número 

do prejuízo – não é verdade. Ele não informou o endereço nem a avaliação desses 

imóveis. Quem está dizendo isso não está falando a verdade. Infelizmente, presidente. 

Eu quero dizer aos senhores que estão vaiando que vocês têm o meu 

reconhecimento, porque são todos funcionários que querem pagar o seu dia a dia, o 

seu pão. Mas o que estamos falando aqui é de legalidade, de transparência, de moral.  

É inaceitável o que tá acontecendo nesta casa.  

Então, presidente, fica aqui o meu registro dizendo que esta casa teve um 

parecer da CCJ, um parecer de um voto separado mostrando-se a ilegalidade desse 

projeto.  

Obrigada. (Palmas.) 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Deputada Paula Belmonte gostaria de 

esclarecer a vossa excelência o seguinte: Os deputados da base erraram ao autorizar 

a compra do Master, sem saber o que o governo estava escondendo. Esperamos que 

não errem de novo.  

Essa parte foi lida por mim em meu voto em separado. Não é dizer que vão 

errar de novo.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua a discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Fábio Félix. 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL. Para discutir.) – Muito obrigado, presidente.  
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Nós estamos tratando hoje aqui – para quem está nos acompanhando –, de 

uma matéria que exige técnica legislativa para que seja aprovada. Há vários 

apontamentos políticos que já foram feitos aqui. 

Uma matéria para prosperar, além de ser aprovada na Câmara Legislativa, ela 

tem que ser sancionada pelo governador e depois tem que cumprir requisitos e 

princípios de legalidade. Coisa que essa lei, essa proposta apresentada, não cumpre. 

E aqui, a consultoria da Câmara Legislativa apresentou alguns pontos 

importantes. Porque se essa lei cair amanhã na Justiça, nós avisamos e apresentamos 

sugestões para qualificá-la, porque nós sim estamos pensando na situação do BRB e 

das empresas públicas do Distrito Federal.  

Então, é uma lei que tem ausência de estimativa de impacto orçamentário 

financeiro, ausência de declaração do ordenador de despesas de que a proposta tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, ausência de 

informações exigidas pelo artigo 73 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, ausência de 

estimativa do montante potencial de aportes, ausência de uma avaliação econômico-

financeira dos imóveis constantes do anexo único, ausência de dotação orçamentária 

específica na lei orçamentária. 

Há também a inexistência de avaliação sobre metas fiscais, autorização para 

contratação de operação de crédito em montante ou superior do limite anual de 16%, 

entre outros requisitos que não são cumpridos pela proposta do governador.  

Vocês imaginam que na instrução do processo sequer tem um parecer da 

Procuradoria anexo. Na instrução do processo, eles não trazem o detalhamento dos 

terrenos que estão sendo ali empenhados.  
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Essa lei é um cheque em branco porque, na verdade, não só ela autoriza 

alienação desses terrenos – muito cuidado aos trabalhadores das demais empresas 

públicas –, como ela autoriza todo tipo de exploração econômica desses terrenos.  

Então, isso é um perigo para o Distrito Federal. Nós estamos entregando para 

eles fazerem qualquer coisa com esses terrenos.  

Eu peço 1 minuto a Vossa Excelência, porque eles me deram só 2 minutos 

para discutir. Ainda estou no meu tempo regimental.  

E eu quero dizer, presidente, que ontem perguntamos ao diretor da Terracap, 

como foi a escolha dos terrenos. Sabe qual foi a resposta do diretor da Terracap? Eles 

analisaram mais de 146 terrenos e escolheram esses que são – na minha opinião, e 

no que eu compreendi – o filé mignon, os melhores terrenos para a especulação 

imobiliária do Distrito Federal. 

Esses terrenos são os mais caros, chegam a mais de R$6 bilhões de reais. Essa 

foi a explicação, porque nós pedimos diretamente a substituição do terreno da 

Novacap, da Caesb, porque nós achamos que a Caesb é uma empresa pública 

fundamental para essa cidade, importantíssima. E nós não podemos colocar a Caesb 

em risco.  

E esse momento, além do BRB já estar em risco, nós estamos colocando em 

risco uma empresa pública fundamental para essa cidade. A tragédia que o governador 

Ibaneis faz é tão grande que ele tenta jogar trabalhador contra trabalhador, sendo 

que ele é o agente culpado nesse processo. É importante esse alerta.  

A visita do presidente do BRB, ontem, a esta casa, foi insuficiente, foi 

inconclusiva e precária do ponto de vista documental.  

Então, nós estamos alertando aqui que, amanhã, esse projeto de lei que nós 

apontamos todas as ilegalidades, pode cair na Justiça. Até porque eles apresentam 
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desafetação – como já foi falado aqui – em massa, dos lotes e terrenos. Isso não existe 

do ponto de vista da legalidade!  

Tinha que ter projeto de lei específico para cada 1. É por isso que estamos 

fazendo o debate. O nosso debate é de responsabilidade com o BRB. O nosso debate 

é de defesa das empresas públicas. O nosso debate é de responsabilidade com o BRB. 

O nosso debate é de defesa das empresas públicas. O nosso debate é de defesa do 

Distrito Federal. Se amanhã houver problema e for decretada a inconstitucionalidade 

e a ilegalidade desse processo, vocês não poderão dizer diferente, porque nós estamos 

avisando no plenário. Nós temos 2 pareceres na CCJ, do presidente e do vice, 

apontando esse caminho. 

Então, esse projeto não tem como prosperar, presidente.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado.  

Continua em discussão.  

Concedo a palavra ao deputado Gabriel Magno.  

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Senhor presidente, os 2 

pareceres da CCJ lidos aqui apontam as várias ilegalidades do projeto. Mas as suas 

deficiências escancaram também o problema político. Porque ontem, na reunião a 

portas fechadas, o presidente Nelson ficou muito nervoso com uma afirmação: que 

esse projeto de lei é um cheque em branco. E o parecer da CCJ prova isso. É um 

cheque em branco que está sendo dado para o Governo do Distrito Federal, com uma 

série de ilegalidades, fazer várias operações. 

O Nelson ficou nervoso ontem, lá dentro, na sala, quando nós afirmamos isso. 

Depois tentou responder que não era um cheque em branco, deputado Chico Vigilante. 

Era um cardápio. Só que é um cardápio que não diz quais são os pratos nem quanto 

custam esses pratos. É um cardápio em branco para deixar o presidente Nelson mais 
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tranquilo com o que nós estamos votando aqui. O problema, presidente, é que nem a 

Procuradoria-Geral do Distrito Federal, teve coragem de assinar um parecer dizendo 

que é legal fazer o que o governador está querendo fazer. 

Porque, ano passado, eles assinaram um parecer dizendo que não era legal, 

dizendo dos riscos, dizendo dos problemas, na hora de votar o projeto a mando do 

governador Ibaneis. E eu entendo os procuradores. Ninguém quer botar o CPF nessa 

ilegalidade e nesse cheque em branco para a cidade. Porque isso é ser, mais uma vez, 

mentiroso e covarde com os bancários. 

Porque a solução esse projeto não vai apresentar. E, presidente, eu quero 

apresentar aqui um debate de mérito, que o relator da CAF, infelizmente, não se 

debruçou: dos terrenos e dos lotes. O governo Ibaneis, em um projeto só, tenta fazer 

hoje o que fez durante o governo inteiro: entregar o BRB para o setor privado, vender 

e inserir outras empresas no negócio. 

O projeto ameaça a Caesb, o projeto ameaça a Novacap, o projeto ameaça 

uma série de empresas que vão entrar no bolo da terceirização e da privatização. E o 

projeto serve ao interesse da especulação imobiliária. Quem deve estar muito feliz, de 

novo, é a especulação imobiliária desta cidade. Porque está entrando, como disse o 

deputado Fábio Félix... 

(Manifestação da galeria.) 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Gostaria, mais uma vez, 

de solicitar aos presentes que respeitem o pronunciamento do deputado Gabriel 

Magno; senão, vou ter que começar a contar o tempo novamente.  

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Eu vou pedir uma 

recomposição. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Será recomposto.  
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DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Então, o projeto coloca em 

risco a sobrevivência das empresas públicas desta cidade. Na prática, deputado Chico 

Vigilante, o BRB — que eles disseram ontem, mentindo de novo, “não vamos privatizar” 

—, foram eles que começaram a privatização do BRB e deixaram o Vorcaro ter 25% 

das ações.  

Esse projeto aprofunda isso. Esse projeto é um prato cheio para a especulação 

imobiliária. E eu queria dialogar com os parlamentares que estão dizendo aqui agora 

que confiam no Nelson. Vocês garantem que esse projeto e esses terrenos não serão 

entregues? Que os moradores da Serrinha, que está sendo entregue agora para a 

especulação imobiliária, para salvar o Ibaneis, para salvar banqueiro, podem ficar 

tranquilos?  

Os parlamentares que vão votar “sim” garantem essa operação? Se 

comprometem com os moradores desta cidade e com as empresas públicas do Distrito 

Federal? Eu tenho dúvidas, presidente.  

Tenho dúvidas de que se os deputados que votarão “sim” agora vão poder 

dizer, no futuro, que não têm nada a ver com isso. 

Eu quero encerrar dizendo com muita tranquilidade ao Sindicato dos Bancários 

e aos trabalhadores do BRB: é possível e necessário salvar o BRB, mas não é possível 

acreditar em quem já mentiu várias vezes para esta casa, para a justiça e para a 

sociedade. Não é possível acreditar que essa turma, que não mudou, vai apresentar a 

solução. Ibaneis, Celina, Paulo Henrique e Nelson já mostraram que não têm nenhum 

compromisso com esta cidade e com o BRB! Eles não têm nenhum compromisso com 

esta cidade e com o BRB nem vão ter!  
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A solução já foi apresentada. É preciso abrir a negociação com transparência! 

É preciso afastar o Ibaneis! É preciso que esta casa abra a CPI para, junto com os 

trabalhadores, encontrar a solução para salvar o BRB. 

Obrigado, presidente. (Palmas.) 

(Manifestação na galeria.) 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

Continua em discussão. 

Concedo a palavra à deputada Dayse Amarilio. 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB. Para discutir.) – Presidente, quero trazer 

outro apontamento. Eu me senti contemplada por algumas falas. Acho que temos que 

pensar na complexidade do que estamos tratando.  

Em outubro do ano passado, esta casa aprovou uma emenda que permite que 

sejam acessados os lucros e os dividendos do Iprev. Hoje, o Iprev já sofre porque as 

ações do BRB estão valendo pouco mais de R$4,00. Pelas ações do BRB, já sabemos 

que o Iprev teve um prejuízo muito grande. No ano passado, esta casa autorizou que 

todos os lucros e dividendos sejam usados para qualquer coisa. Foi outro cheque em 

branco. 

Quero que vocês pensem em algo que todos – independentemente de raça, 

cor, credo, ideologia e partido – estamos vivendo: o caos na saúde.  

Não estou falando de algo que está longe do que está sendo discutido. O art. 

2º, III dispõe que pode, sim, ser feita operação de crédito com fundo garantidor e 

outras instituições financeiras. Isso significa que o banco pode pegar empréstimo. 

Quem vai ficar devendo é o Governo do Distrito Federal, que é o acionista majoritário 

e controlador. 
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Quero que paremos para pensar por que a saúde, nos últimos anos, sofreu 

contingenciamento e tem um déficit de quase 25 mil servidores. Nas nossas 

fiscalizações, temos percebido que a saúde não tem dinheiro para comprar um frasco 

para fazer um exame de urina! A saúde não tem dinheiro para comprar um filme para 

dar laudo de raio x! A saúde não tem dinheiro para comprar um jelco, que é uma 

agulha específica para criança! As crianças estão sendo furadas com agulha de adulto! 

Será que vai ficar pior? Será que dinheiro não foi nem está sendo investido na 

saúde porque sabiam que iam precisar salvar o BRB, visto que já sabiam do esquema 

que estava acontecendo lá dentro? Não sei! A grande realidade é que esse projeto dá 

essa possibilidade, sim! 

Eu não entendi por que vocês ficaram chateados com o requerimento que 

tentamos aprovar nesta casa. A transparência ia ser importante para pensarmos em 

soluções para o projeto. A verdade ia ser falada para vocês, os interessados! 

É lógico que eu queria que o Paulo Henrique viesse a esta casa. Na verdade, 

eu nem queria que o Paulo Henrique viesse aqui. O que eu queria é que ele estivesse 

preso! (Palmas.) 

Ele deveria estar preso junto com pessoas que sabiam do esquema.  

(Manifestação na galeria.) 

PRESIDENTE DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB. Para discutir.) – Servidores 

do BRB, não se deixem usar. Esse requerimento seria importante para termos 

respostas sobre o rombo e sobre o que vai ser feito e para podermos, de verdade, 

sem política, pedir ajuda para o BRB. Pediríamos ajuda até para a União, se fosse 

necessário. 

Não se deixem usar. A história vai falar a verdade mesmo. A história vai falar 

sobre omissão, compromisso e verdade. Não se deixem usar. (Palmas.) 
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua a discussão. 

Concedo a palavra à deputada Paula Belmonte. 

 DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Para discutir.) – Presidente, quero dizer 

a todos que chegaram agora: que Deus abençoe vocês. Quero dizer para vocês…  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Por favor, mais uma 

vez, vamos garantir a palavra da deputada. Depois, todos se manifestam. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Para discutir.) – Tivemos 3 

requerimentos de CPI que foram arquivados e, na semana passada, fizemos um 

requerimento de CPI – aliás, um requerimento de impeachment e de afastamento do 

Ibaneis, porque é disso que precisamos.  

Eu estou aqui com um cheque em branco para mostrar o que é esse projeto. 

Como foi dito, eu não vou nem falar de liquidez e de capitalização. Vou falar ao cidadão 

brasiliense: o que está sendo feito é uma vergonha. O que estamos entregando não 

são 100 milhões, nem 100 mil, nem 1 milhão. São 6 bilhões! São 6 bilhões dos nossos 

terrenos que vão ter impacto no nosso orçamento.  

Aqui, nesta Câmara Legislativa, eu acho que vocês acompanharam quando 

fomos enganados e, graças a Deus, eu votei contra o que o BRB fez. Ele comprou 21 

bilhões do Banco Master e agora está sendo entregue 2 vezes. São 2 vezes de prejuízo 

para nós, para as nossas crianças, para os nossos jovens, para a Caesb, para a CEB, 

para a Novacap, para a Polícia Militar. 

É importante dizer: a Polícia Militar está recebendo um terreno, e digo isso 

porque sei que há deputados da segurança aqui. Cadê os deputados para defender a 

segurança? Cadê os deputados para defender a Caesb, a CEB? Porque falar que nós 

estamos fazendo política é fácil. O que estamos fazendo? Nós estamos numa casa 

política mesmo. Nós estamos numa casa em que nós temos que defender princípios, 
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e princípios de transparência. Esse projeto não tem transparência. Mais uma vez, vou 

dizer aos senhores: esse projeto é um cheque em branco. 

Nós tivemos uma sessão que foi um ensinamento para todos nós. A CCJ, a 

Comissão de Constituição e Justiça, falou que não é admissível esse projeto, gente! E 

estamos aqui ainda tentando convencer os senhores! Os senhores têm que pedir para 

não votarmos esse projeto. É isso que tem que acontecer. Nós temos que pedir para 

que a CPI do Banco Master aconteça.  

(Vaias.) 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Para discutir.) – Eu respeito. Presidente, 

eu preciso terminar. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Eu vou ter que 

recompor o tempo da deputada: cada vez que falarem, a deputada terá o direito de 

falar.  

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Para discutir.) – Eu respeito todos os 

funcionários do BRB, eu defendi muito os senhores. Eu defendi quando queriam 

comprar o Banco Master, e os senhores sabem muito bem disso. Os senhores sabem 

quantas vezes eu fui ao BRB para cobrar os superendividados. Os senhores sabem 

quantas vezes nós fizemos audiências aqui para mostrar a situação do Iprev. Então, 

isso é muito sério. Aqui não é um momento, é um histórico. Que os senhores saibam 

que cada um de nós aqui, independentemente da cor vermelha ou azul, somos todos 

brasilienses, nós todos amamos esta cidade. Se realmente amam esta cidade, digam 

“não” a esse projeto de lei.  

Que Deus nos abençoe, mas que os senhores registrem bem esta sessão, 

porque esta sessão está mostrando quem é quem, quem está a favor de transparência 

ou não. 
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Obrigada, presidente. Que Deus nos abençoe.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputada. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Solicito aos deputados que aprovam o parecer que votem “sim” e aos que o 

rejeitam que votem “não”. 

DEPUTADO HERMETO (MDB) – Presidente, solicito o uso da palavra para 

orientar a bancada. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO HERMETO (Governo. Como líder. Para orientar a bancada.) – A 

liderança do governo orienta que a bancada vote pela rejeição do parecer. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Como líder.) – Presidente, solicito o uso 

da palavra para orientar a bancada. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (PSDB. Como líder. Para orientar a bancada.) – 

Presidente, o PSDB orienta “sim” ao parecer de inadmissibilidade. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Como líder.) – Presidente, solicito o uso 

da palavra para orientar a bancada. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Como líder. Para orientar a bancada.) – 

Presidente, eu oriento que a bancada do Partido dos Trabalhadores verdadeiramente 

salve o BRB e vote “sim”. 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (Bloco PSOL-PSB. Como líder.) – Presidente, 

solicito o uso da palavra para orientar a bancada. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 
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DEPUTADA DAYSE AMARILIO (Bloco PSOL-PSB. Como líder. Para orientar a 

bancada.) – Presidente, pelo bloco PSB/PSOL, oriento que tenhamos responsabilidade 

e votemos “sim” ao parecer da CCJ. 

Em votação. 

Solicito aos deputados que aprovam o parecer que votem “sim” e aos que o 

rejeitam que votem “não”. 

(Realiza-se a votação nominal.)  

(Manifestação na galeria.) 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Votação encerrada. 

Houve 9 votos favoráveis e 14 votos contrários. 

O parecer foi rejeitado. 

Tendo em vista que o voto em separado de autoria do deputado Chico 

Vigilante não é diverso do voto do relator, nos termos do art. 172, inciso XIV, do 

Regimento Interno da Câmara Legislativa, solicito ao presidente da CCJ, deputado 

Thiago Manzoni, que designe relator do vencido, conforme art. 172, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta casa. 

Concedo a palavra ao relator, deputado Thiago Manzoni.  

DEPUTADO THIAGO MANZONI (PL) – Designo o deputado Iolando para fazer 

o relatório. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra ao 

deputado Iolando.  

DEPUTADO IOLANDO (MDB. Para emitir parecer.) – Considerando a 

manifestação favorável da maioria dos presentes, voto pela admissibilidade e 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.175/2026, acatando as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 7 
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e 12, rejeitando as Emendas nº 8, 10, 11 e 13, retirada a Emenda nº 5 e prejudicada 

a Emenda nº 9 por conter o mesmo conteúdo da Emenda nº 13.  

É o parecer, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

Proferido o parecer, em discussão os pareceres da CAF e CEOF.  

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Presidente, nós vamos 

discutir esse projeto para tentar salvar Brasília.  

Eu quero discutir, na Comissão de Assuntos Fundiários, a destinação dos 

terrenos. 

Para tentar salvar Brasília.  

Quero discutir na Comissão de Assuntos Fundiários a destinação dos terrenos. 

O que existe de documento público assinado, deputado Chico Vigilante – e ontem, na 

reunião a portas fechadas, não foi entregue nenhum –, são 2 pareceres da PGDF – 

Procuradoria-Geral do Distrito Federal, do ano passado, quando o governo já estudava 

a ampliação do capital do BRB, utilizando imóveis e bens públicos do Distrito Federal. 

Já apresentamos aqui os 2 pareceres, de outubro e novembro do ano passado, 

que rejeitam a tese da alienação dos imóveis na incorporação para ampliação de capital 

do banco. Um dos pareceres, inclusive, destaca que os imóveis, para serem alienados 

ou incorporados ao patrimônio do BRB, precisam guardar relação com a atividade-fim 

do BRB, deputado Jorge Vianna.  

Vamos aos imóveis: 

Pergunto: a sede da Caesb possui alguma atividade ou correspondência com 

a atividade do BRB? 

(A galeria se manifesta, respondendo “não”.) 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
SETOR DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR 
S 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

03 03 2026 15h55 11ª ORDINÁRIA 110 

 
DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – A sede da Novacap, o Clube 

da Saúde ou Parque Industrial e Tecnológico da Saúde possuem alguma relação com 

a atividade do BRB? 

(A galeria se manifesta, respondendo “não”.) 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – O galpão atualmente 

utilizado pela Secretaria de Economia, conforme nota publicada ontem pelos auditores 

fiscais da Receita do Distrito Federal, que repudiaram a entrega do lote do terreno 

usado para fiscalização, possui alguma relação com a atividade do BRB? 

(A galeria se manifesta, respondendo “não”.) 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Os milhões de metros 

quadrados da Serrinha do Paranoá, deputado Ricardo Vale, incluindo a parte grande 

que está sendo entregue ao mercado financeiro, sem garantia para o povo do Distrito 

Federal, que está embargada no ICMBio e faz parte de uma APA – Área de Proteção 

Ambiental do Paranoá, possuem alguma atividade correlacionada à atividade do BRB?  

(A galeria se manifesta, respondendo “não”.) 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para Discutir.) – Estamos colocando, 

deputados e deputadas, um patrimônio do povo do Distrito Federal à disposição do 

sistema financeiro nacional, conforme informado pela Terracap ontem, na reunião a 

portas fechadas. Eles escolheram entregar os melhores terrenos desta cidade, um 

patrimônio do povo, que, pela avaliação da Consultoria Legislativa desta casa, vale 

muito mais que os R$6,6 bilhões apresentados no projeto de lei.  

Estamos entregando esse patrimônio e dando um cheque em branco para 

quem já demonstrou não merecer a confiança desta casa, da sociedade e do povo de 

Brasília.  
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Por isso, presidente, reitero o pedido para que os parlamentares votem “não” 

ao parecer, declarando nosso voto contrário, em razão das ilegalidades apresentadas 

e do não cumprimento, no mérito, do interesse público na entrega de terrenos tão 

importantes. 

E pergunto: quem assina a garantia de que esses imóveis não causarão 

prejuízos para o povo do Distrito Federal? Eu não assino, presidente. Por isso, o nosso 

voto é “não”.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Gabriel Magno. 

Continua a discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Chico Vigilante. 

(Manifestação na galeria.) 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para discutir.) – Presidente, a melhor coisa 

que existe é a história.  

Quero falar olhando no olho de cada um aqui presente. Olho no olho.  

Aqueles que hoje nos vaiam deveriam se lembrar de que, quando o Arruda 

decidiu vender o BRB, quem foi dialogar com o Arruda fui eu; foi o André, que estava 

aqui há pouco; foi o Alair; fomos juntos e convencemos o Arruda de que não era uma 

boa decisão vender o BRB. Ele chegou a dizer: “Sei que vocês estão preocupados com 

os empregos.” E nós respondemos: “Não estamos preocupados apenas com os 

empregos; estamos preocupados também com o banco.” Ele então afirmou: “Topo o 

entendimento. Vou vender o banco para o Banco do Brasil.” E nós dissemos: “Não, o 

BRB é importante.” E mantivemos o BRB. 

Portanto, é mentira quando dizem que estamos votando contra o BRB. O que 

queremos é votar um projeto consistente. Se o governo tivesse disposição para o 
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diálogo, teria buscado esta casa para salvar o BRB – porque esse projeto não salva 

nada. Esse projeto não resolve nada! Ao contrário, abre uma possibilidade sinistra: 

pegar a sede, o terreno, com toda a infraestrutura da Caesb e passar para o setor 

imobiliário, permitindo a construção de prédios luxuosos.  

Aquele terreno da Novacap, um terreno histórico, importante para a cidade, 

passa para o setor imobiliário. Nesse caso, não há licitação, é uma venda direta. É 

dessa gravidade que estamos falando.  

Mentiram dizendo que vão salvar o BRB com esse projeto! Esse projeto não 

salva nada. Ele não salva absolutamente nada. Contudo, como é um projeto voltado 

para negócios, vão colocar dinheiro no bolso de alguns, que não é de nenhum de vocês 

que estão aqui hoje. 

Muito obrigado. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Fábio Félix. 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL. Para discutir.) – Presidente, precisamos falar 

de um tema muito importante: a responsabilização pelo que está acontecendo no 

Distrito Federal neste momento. O que está em curso afeta toda a população. Todos 

pagarão a conta. E falamos sobre isso na reunião de ontem. 

Quando falamos em prejuízos bilionários, muitas vezes não dimensionamos o 

impacto, porque bilhões não fazem parte da realidade da maioria dos trabalhadores. 

Não sabemos, concretamente, o que isso representa no cotidiano. 

Ontem, o presidente do BRB, senhor Nelson, afirmou que o banco possui R$21 

bilhões em ativos vinculados ao Banco Master, que ainda não teriam sido colocados à 

venda. Disse que optaram por aguardar um momento oportuno. Entretanto, soube por 
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outras fontes que já houve tentativas de venda, sem sucesso, em razão da fragilidade 

desses ativos. 

Descobriu-se que parte desses ativos corresponde a: bar em aeroporto, 

cemitério não sei onde... E nós estamos rezando para haver pelo menos uma quitanda, 

uma padaria, alguma coisa de valor. O receio é que muitos deles sejam ativos podres, 

que não valem nada, capazes de gerar prejuízo gigantesco, monumental ao Distrito 

Federal, para a população do Distrito Federal. 

E por que falo em responsabilização? Porque essa situação não surgiu do nada. 

Não caiu do céu. Não é fruto do acaso. Houve agentes políticos que conduziram a esse 

cenário, que foi designado, foi desenhado. 

O então presidente Paulo Henrique mantinha relações com o Banco Master 

desde 2024. Além disso, o único político brasileiro citado pelo Vorcaro, em seu 

depoimento, foi o governador Ibaneis Rocha, que é o governador do DF. 

Então, nós precisamos falar de responsabilização. 

Pessoas já falaram de tudo aqui. Já citaram o Lula, já citaram outras figuras, 

mas essas pessoas que foram eleitas deputados distritais estão esquecendo desse 

agente político, que é o governador do DF. 

Então, esta casa tem o dever de apurar a responsabilidade. Esse projeto não 

prospera, esse projeto não ajuda o DF neste momento, esse projeto não salva o BRB. 

Nós temos que responsabilizar. 

(Manifestação na galeria.) 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL. Para discutir.) – Algumas questões são muito 

duras de serem ouvidas, mas elas são importantes, porque nós estamos tratando de 

um projeto de altíssima complexidade para o DF. 
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Vocês já viram que há grandes chances de esse projeto ser aprovado. Mesmo 

que esse projeto seja aprovado, infelizmente eu acho que ele não soluciona o problema 

que muitos aqui acham que ele soluciona, mesmo eu sendo altamente solidário a esse 

problema, presidente. 

Eu quero dizer que, além de esse projeto não resolver o problema e de o que 

nós estamos fazendo hoje ser uma ficção com relação à solução para o BRB, esta casa 

tem outro dever moral, que é responsabilizar os culpados. E nós sabemos que um dos 

agentes políticos culpados é o governador do DF, Ibaneis Rocha. 

CPI já na Câmara Legislativa! 

(Manifestação na galeria.) 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, peço votação nominal do 

projeto. Só isso. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Atendo a solicitação do 

deputado Chico Vigilante e determino que a votação seja no processo nominal. 

DEPUTADO MAX MACIEL (PSOL) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO MAX MACIEL (PSOL) – Presidente, só para eu entender. Nós 

vamos votar o parecer do vencido ou agora é a votação do projeto? 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Não, é a votação dos 

pareceres da CAF e CEOF. 

DEPUTADO MAX MACIEL (PSOL) – Ok. Só para deixar claro que não é a 

votação do projeto ainda. É dos pareceres. 
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DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, eu estou pedindo 

antecipadamente a votação nominal do projeto. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – E dos pareceres? Não?  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Não, porque já houve uma votação. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Está bom. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis aos pareceres que permaneçam como estão 

e aos contrários que se manifestem. 

Foram aprovados com a presença de 23 deputados. Houve votos contrários 

do deputado Rogério Morro da Cruz, da deputada Dayse Amarilio, do deputado Max 

Maciel, do deputado Chico Vigilante, do deputado Gabriel Magno, do deputado Ricardo 

Vale, do deputado Fábio Félix, do deputado Thiago Manzoni e da deputada Paula 

Belmonte.  

Foram aprovados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 2.175/2026. 

Concedo a palavra ao deputado Thiago Manzoni. 

DEPUTADO THIAGO MANZONI (PL. Para discutir.) – De maneira muito breve, 

presidente, eu tive a oportunidade de, após emitir o meu parecer pela CCJ, conversar 

com integrantes do BRB, com secretários de Estado, e eu gostaria de consignar, 

presidente, a frustração que é nós votarmos hoje esse projeto nas condições em que 

nós estamos. Nós sabemos o quanto o BRB é importante para o Distrito Federal. Nós 

sabemos o quanto o BRB é importante para a construção civil do Distrito Federal, para 

o agronegócio do Distrito Federal. Nós sabemos que o BRB cumpre um papel social 


